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PROJETO DE LEI N° 034/03

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EMERGENCIALMENTE UM OPERADOR DE MÁQUINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar emergencialmente um Operador de Máquinas, carga horária 44 horas semanais.

§ 1o. – O contrato de que trata o artigo retro terá vigência de seis meses, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 2o. – O Operador a ser contratado perceberá o vencimento no valor de R$ 612,90 (seiscentos e doze reais e noventa centavos) mensalmente.

Art. 2o. – As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Programa 18 – Manutenção do Funcionalismo.

Art. 3o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS, 

                 Aos 30 dias do mês de junho de 2003.




ZILÁ MARIA BREITENBACH





Prefeita Municipal
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